
 

 

 
 

 

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

RESOLUÇÃO Nº 433, DE 26/02/2018.  

 
 

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PE, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei nº 13.151 de 04 de dezembro de 2006, 

em 178ª Assembleia Ordinária do CEAS, realizada no dia 26 de fevereiro 
de 2018,  

 
RESOLVE:  

 
1) Aprovar as Prestações de Contas referentes ao 3º e 4º Trimestre de 

2017, com as seguintes ressalvas: 
Que seja apresentada a prestação de contas da Secretaria Executiva de 

Políticas Sobre Drogas – SEPOD, com o detalhamento das despesas 
referentes ao Programa Atitude;  

Que seja apresentado o relatório de monitoramento do Termo de 
Referência 2014 referente às ações da Secretaria Executiva de Políticas 

Sobre Drogas;  

Que sejam apresentados esclarecimentos relacionados à devolução de 
recursos do Convênio Nº 3535 do Programa Inclusão Produtiva no valor 

de R$ 2.128.557,43, como também do Convênio 4238 da Casa de 
Recuperação Cristo Liberta, no valor de R$ 372.001,26 constantes na 

prestação de contas do 4º trimestre. 
2) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação; 

3) Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Recife, 26 de fevereiro de 2018. 
 
 

 

Maria de Lourdes de Andrade Viana Vinokur 
Presidente do Conselho Estadual de Assistência 

Social de Pernambuco - CEAS 

 

 


